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SÚMULAS 

STF aprova súmula vinculante que afasta caráter 
hediondo do tráfico privilegiado  

O Supremo Tribunal Federal (STF) aprovou uma nova Súmula Vinculante 
(SV 63) que afasta o enquadramento do tráfico privilegiado como crime 
hediondo. A decisão foi tomada em sessão virtual, no julgamento da Pro-
posta de Súmula Vinculante (PSV) 125.  
 
As súmulas vinculantes têm efeito obrigatório para todo o Judiciário e 
para a administração pública, nas esferas federal, estadual e municipal. O 
objetivo é uniformizar a aplicação da lei e reduzir a insegurança jurídica 
sobre o tema.  
 
Em seu voto, o ministro Luís Roberto Barroso lembrou que, em junho, ao 
julgar o Tema 1.400 da repercussão geral, o Supremo reconheceu a possi-
bilidade de conceder indulto a condenados por tráfico privilegiado, justa-
mente por entender que o crime não é hediondo.  
 
O tráfico privilegiado é uma forma mais branda do crime, aplicada a réus 
primários e sem vínculo com organizações criminosas, e tem tratamento 
penal menos gravoso, com possibilidade de diminuição da pena. Nos cri-
mes hediondos, por outro lado, a lei impõe parâmetros mais duros, como 
a exigência do cumprimento de 40% da pena para a progressão de regime.   
 
A nova súmula vinculante amplia esse entendimento e afasta a aplicação 
das regras mais severas previstas para crimes desse tipo também na pro-
gressão de regime e no livramento condicional.  
 
Súmula Vinculante 63  

 
A redação final da nova súmula vinculante é a seguinte:   
 

 SÚMULAS | PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ |  
LEGISLAÇÃO | STF | STJ | CNJ  

INFORMATIVOS(novos) 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5124037
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“O tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006) não configura 
crime hediondo, afastando-se a aplicação dos parâmetros mais rigorosos 
de progressão de regime e de livramento condicional.”  
 
Revogação  

 
Na mesma sessão do plenário virtual, foi aprovada a proposta de revoga-
ção da Súmula Vinculante 9 (PSV 60), que validava a perda integral dos 
dias remidos de presos em caso de falta grave, afastando o limite de 30 
dias previsto para sanções como isolamento, suspensão ou restrição de di-
reitos.   
 
A revogação acompanha a Lei 12.433/2011, que alterou o artigo 127 da 
Lei de Execução Penal, que deu origem à súmula. Desde então, a perda 
deixou de ser automática e integral, cabendo ao juiz avaliar, em cada caso, 
a possibilidade de redução parcial do benefício.   
 
A lei também estabeleceu um teto de um terço para a perda de dias remi-
dos. A medida reforçou a proporcionalidade das punições e aproximou o 
sistema da execução penal do princípio da individualização da pena, pre-
visto na Constituição.   
 
A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 25/9. 
 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 

 
  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4125564
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-aprova-sumula-vinculante-que-afasta-carater-hediondo-do-trafico-privilegiado/
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PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Tributário 

STF reconhece competência do CNJ na aferição de 
interesse de agir em execuções fiscais (Tema 
1428)* 

 

Tema 1428 – STF 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se dis-

cute, à luz dos artigos 2º; 30; I e III; 150; § 6º e 156, da Constituição Federal, 

se a utilização dos parâmetros da Resolução CNJ nº 547/2024 para aferição 

de interesse de agir em execução fiscal viola a separação de poderes e a 

competência tributária do ente federativo, na hipótese de lei local fixar cri-

térios diversos para o ajuizamento de cobrança de crédito. 

 

Tese Firmada: 1. As providências da Resolução CNJ nº 547/2024 não usur-

pam nem interferem na competência tributária dos entes federativos e de-

vem ser observadas para o processamento e a extinção de execuções fiscais 

com base no princípio constitucional da eficiência;  

2. É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o atendimento das exi-

gências da Resolução CNJ nº 547/2024 para extinção da execução fiscal por 

falta de interesse de agir. 

 

Leading Case: ARE 1553607 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 19/09/2025 

Data do julgamento de mérito: 19/09/2025 

Data de publicação do acórdão de mérito: 30/09/2025 

 

Leia as informações no site  

Íntegra do Acórdão  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7271236
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7271236&numeroTema=1428
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=791036636
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*O Tema 1428 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 55, publicado no 

Portal do Conhecimento em 22/09/2025. 

 

 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Administrativo | Direito Ambiental 

STF julgará se estados podem autorizar caça de es-
pécies exóticas invasoras (Tema 1426)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a repercussão geral (Tema 

1.426) da matéria tratada no Recurso Extraordinário (RE) 1430827, que dis-

cute se os estados podem autorizar a caça de espécies exóticas invasoras 

em seus territórios. A decisão a ser tomada, em data ainda a ser definida, 

deverá ser seguida por todas as instâncias da Justiça.  

 

O que está em discussão  

 

O caso trata da validade da Lei estadual 17.295/2020 de São Paulo, que au-

torizou medidas de controle populacional e manejo de animais classificados 

como invasores e nocivos ao meio ambiente, à saúde pública e à agricul-

tura. Ao julgar ação do partido Avante, o Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) declarou inconstitucional a expressão “invasoras”, presente em di-

versos trechos da norma, por entender que houve extrapolação da compe-

tência estadual e violação ao princípio da separação de Poderes.  

 

Contra essa decisão, a Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo recorreu 

ao STF.  

 

O relator do RE, ministro Flávio Dino, destacou que o tema tem relevância 

social, econômica e jurídica, pois envolve a definição dos limites da atuação 

dos estados no controle de espécies invasoras. Segundo ele, essas espécies 

representam risco à biodiversidade e aos ecossistemas, conforme apontam 

estudos técnicos nacionais e internacionais. 

 

Leia a notícia no site  

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento55
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6610825
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-julgara-se-estados-podem-autorizar-caca-de-especies-exoticas-invasoras/
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*O Tema 1426 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 52, publicado no 

Portal do Conhecimento em 15/09/2025. 

 
Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

Ampliação do Tema 

Direito Administrativo 

TJRJ informa decisão do STJ sobre ampliação do 
Tema Repetitivo 1275 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembar-

gador Ricardo Couto de Castro, informa, por meio do Comunicado nº 

124/2025, que o Superior Tribunal de Justiça ampliou a questão jurídica tra-

tada no Tema Repetitivo nº 1275, que trata da legitimidade de terceiros 

destinatários de contribuições em ações tributárias. 

 

A nova redação da questão jurídica é: 

 

"Definir se há legitimidade dos terceiros destinatários de contribuições para 

integrar o polo passivo de ação judicial em que se discute a relação jurídico-

tributária e/ou repetição de indébito entre o contribuinte e a União ou as 

suas Autarquias." 

 

A decisão resultou na suspensão da tramitação de todos os processos sobre 

a matéria nas instâncias inferiores e no próprio STJ, conforme previsto no 

artigo 1.037, II, do CPC/2015. 

 

Tema 1275 – STJ 

Situação do tema: Afetado com ampliação do tema 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se há legitimidade dos terceiros 

destinatários de contribuições para integrar o polo passivo de ação judicial 

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento52
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em que se discute a relação jurídico-tributária e/ou repetição de indébito 

entre o contribuinte e a União ou as suas Autarquias. 

 

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de origem pelo relator. Afe-

tação na sessão eletrônica iniciada em 7/8/2024 e finalizada em 13/8/2024 

(Primeira Seção). 

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 27/8/2025 e finalizada em 

2/9/2025 (Primeira Seção), com a ampliação do Tema. A questão anterior 

estava delimitada da seguinte forma: "Decidir sobre a legitimidade ativa da 

entidade paraestatal para a constituição e cobrança da contribuição ao SE-

NAI e respectivo adicional previsto no art. 6º, do Decreto-Lei n. 4.048/42, 

considerando a compatibilidade do art. 50, do Decreto n. 494/62, e do art. 

10, do Decreto n. 60.466/67, com o art. 217, do CTN, o art. 146, III, "b", da 

CF/88, a Lei n. 11.457/2007 e legislação posterior". 

IRDR 0067020-71.2021.8.19.0000/TJRJ. 

 

Informações Complementares: Há determinação para a suspensão do jul-

gamento de todos os processos em primeira e segunda instâncias envol-

vendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do 

CPC/2015). 

 

Leading Case: EREsp 1793915 / RJ; EREsp 1997816 / RJ; REsp 2034824 / RJ 

Data de afetação: 20/08/2024 

Leading Case: REsp 2170082 / SP; REsp 2170092 / SP 

Data de afetação: 23/09/2025 

 

Leia as informações no site  

Integra do Acórdão de Afetação  

Íntegra do Comunicado nº 124/2025  

  

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201900207413
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201113616
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202203360522
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402068289
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401827845
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1275&cod_tema_final=1275
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=5&documento_sequencial=336584505&registro_numero=202402068289&peticao_numero=202500IJ3036&publicacao_data=20250923&formato=PDF
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/319266?guid=1759349209598&returnUrl=%2fAtosofic2leg%2fresultado%2flistarlegislacao%3fguid%3d1759349209598%26quantidadePaginas%3d1%26codigoRegistro%3d319266%23319266&i=1
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Afetação 

Direito Processual Civil 

STJ afeta Tema 1385 sobre garantia em execução 
de crédito tributário 

Tema 1385 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a fiança bancária ou seguro 

oferecido em garantia de execução de crédito tributário são recusáveis por 

inobservância à ordem legal. 

 

Leading Case: REsp 2193673/SC; REsp 2203951 / SC 

Data de afetação: 29/09/2025 

 

Leia as informações no site  

  

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500233232
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500928128
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1385&cod_tema_final=1385
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Trânsito em Julgado 

Direito Administrativo 

Agente federal de execução penal não tem direito 
a adicional noturno nos períodos de afastamento 
(Tema 1272) 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recur-

sos repetitivos (Tema 1.272), estabeleceu que "o adicional noturno não será 

devido ao servidor da então carreira de agente federal de execução penal 

nos períodos de afastamento, ainda que considerados como de efetivo 

exercício". 

 

Com a definição da tese – adotada por unanimidade –, podem voltar a tra-

mitar os processos que estavam suspensos à espera da fixação do prece-

dente qualificado. O entendimento deverá ser observado pelos tribunais de 

todo o país na análise de casos semelhantes. 

 

Em seu voto, o relator dos recursos repetitivos, ministro Marco Aurélio Bel-

lizze, ressaltou que o adicional noturno possui natureza propter laborem, 

sendo devido exclusivamente enquanto o servidor exerce atividades no pe-

ríodo noturno, de modo que, uma vez interrompida a atividade, não se jus-

tifica o pagamento da verba. 

 

Sem trabalho noturno não existe justificativa para a compensação finan-

ceira 

 

O relator explicou que o adicional noturno tem natureza provisória e seu 

objetivo é compensar financeiramente o servidor pelo trabalho prestado 

entre as 22h de um dia e as 5h do dia seguinte, diante do evidente desgaste 

inerente a essa jornada. 

 

O magistrado afirmou ser incontroverso que o trabalho noturno traz maio-

res dificuldades de convívio familiar e social, além de intensificar o desgaste 

físico e mental, justamente porque o período noturno é biologicamente 

destinado ao repouso. Contudo, ele ponderou que, uma vez cessada a pres-

tação do serviço nesse horário, também deixam de existir os impactos 
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negativos que justificam a compensação financeira, motivo pelo qual não 

há razão para o pagamento do adicional nos períodos de afastamento. 

 

O ministro destacou que, por isso mesmo, a jurisprudência do STJ é pacífica 

ao reconhecer a natureza propter laborem do adicional noturno, o que sig-

nifica que ele somente é devido enquanto o servidor exerce efetivamente 

atividade nesse horário, não se incorporando à remuneração. 

 

"Dessa forma, interrompida a atividade em período noturno, como nos ca-

sos dos afastamentos previstos no artigo 102 da Lei 8.112/1990, ainda que 

considerados como de efetivo exercício, não se justifica o pagamento do 

referido adicional", disse. 

 

Reestruturação na carreira modificou o regime remuneratório 

 

O ministro ressaltou que a carreira de agente penitenciário federal, criada 

pela Lei 10.693/2003, foi posteriormente renomeada para agente federal 

de execução penal pela Lei 13.327/2016 e, mais recentemente, transfor-

mada em polícia penal federal, nos termos do artigo 64 da Lei 14.875/2024. 

O magistrado apontou que essa evolução legislativa redefiniu não apenas a 

nomenclatura, mas também a estrutura da carreira, trazendo repercussões 

diretas sobre o regime jurídico aplicável aos servidores. 

 

Nesse sentido, Bellizze observou que, quanto à remuneração, a carreira, 

antes composta por vencimento básico acrescido de gratificações e indeni-

zações, passou a ser estruturada em subsídio único após a edição da Lei 

14.875/2024, com vedação expressa ao pagamento de adicional noturno. 

"Logo, o presente recurso especial deverá abranger apenas as situações an-

teriores à edição da referida lei", concluiu. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 
 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/30092025-Agente-federal-de-execucao-penal-nao-tem-direito-a-adicional-noturno-nos-periodos-de-afastamento.aspx
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
Oitava Câmara de Direito Público 

0800121-90.2024.8.19.0020 
Relatora: Desª. Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque 

j. 18.09.2025     p. 24.09.2025 

 

Apelação Cível. Responsabilidade Civil. Concurso Público. Anulação de 

etapa por indícios de fraude. 

 

A Autora ingressou em Juízo em face do Instituto Brasileiro de Apoio e De-

senvolvimento Executivo – IBADE e do Estado do Rio de Janeiro, buscando 

a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos materiais 

e morais, em razão da anulação da primeira etapa do concurso público para 

o Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado do Rio de 

Janeiro (CFSd/SEPM-2023).  

Sentença de improcedência que é por ela alvejada.  

Aplicação da tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 512 da 

repercussão geral, que reconhece a responsabilidade primária da entidade 

privada organizadora e a subsidiária do ente público por danos materiais 

decorrentes do cancelamento de provas por indícios de fraude.  

Hipótese em que restou comprovada apenas a despesa com hospedagem 

para realização da prova objetiva, já que a candidata reside no Município 

de Duas Barras, devendo ser ressarcida nos termos do precedente.  

Indevida a restituição da taxa de inscrição, pois o concurso não foi cance-

lado, mas apenas suspenso, permanecendo a candidata regularmente ins-

crita e convocada para nova data.  

Danos morais não configurados, porquanto a anulação de etapa viciada, 

amparada no poder de autotutela da Administração, não ofende direitos da 

personalidade, constituindo medida legítima para preservar a lisura do cer-

tame e a igualdade entre os concorrentes.  

Reforma parcial da sentença para condenar o IBADE ao ressarcimento da 

despesa com hospedagem, reconhecida a responsabilidade subsidiária do 

Estado do Rio de Janeiro, com redistribuição dos ônus sucumbenciais diante 

da sucumbência recíproca, nos termos do art. 86 do Código de Processo 

Civil.  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0800121-90.2024.8.19.0020
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Provimento parcial do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Direito Privado 
Quarta Câmara de Direito Privado 

0054628-60.2025.8.19.0000 
Relatora: Desª. Claudia Telles de Menezes 

j. 23.09.2025     p. 25.09.2025 

 

Agravo de instrumento. Tutela cautelar antecedente. Pedido de arresto do 

maquinário da fábrica da empresa ré, a fim de garantir a satisfação do di-

reito. Decisão agravada que indeferiu o requerimento. Recurso dos autores. 

Preliminar de nulidade da decisão que se afasta. Fundamentação concisa 

que não se confunde com a sua falta. Julgador que não está obrigado a se 

manifestar expressamente sobre todas as alegações das partes ou se ater 

aos fundamentos por ela indicados, sendo suficiente a apresentação de mo-

tivos idôneos que resultaram em sua decisão. Agravantes que contrataram 

a produção, entrega e montagem de móveis modulados, tendo quitado in-

tegralmente o valor de R$ 328.000,00. Serviço que não foi realizado, apesar 

de findo o prazo contratualmente estabelecido. Acervo probatório que de-

monstra que não há previsão para cumprimento da obrigação. Informação 

de que a loja em que foram adquiridos os móveis encerrou suas atividades. 

Filiais que estão fechadas. Sítio eletrônico da empresa que está em manu-

tenção. Existência de ações recentes apontando a ocorrência dos mesmos 

problemas com outros consumidores, sem sucesso quando da realização do 

bloqueio online de ativos financeiros da agravada e de seus sócios. Requisi-

tos previstos no art. 300 do CPC que restaram comprovados. Jurisprudência 

desta Corte.  

 

Recurso provido. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004CB1881422537FDFD8249F5106BD03C25C5194D5F5207&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0054628-60.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BED0BEAF0B6B11FF1A49549F477039A3C5195023210F&USER=
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Direito Penal  
Oitava Câmara Criminal 

0180954-67.2022.8.19.0001 
Relator: Des. Gilmar Augusto Teixeira 

j. 17/09/2025 p. 19/09/2025 

 

Direito Penal. Apelação Criminal. Violência doméstica e familiar contra a 

mulher. Crime de invasão de dispositivo informático. Prova suficiente para 

condenação. Alteração na segunda condição do sursis. Cabimento. Recurso 

defensivo conhecido e parcialmente provido. 

 

I. Caso em exame  

1. Apelação defensiva contra sentença que condenou o apelante pela prá-

tica do crime tipificado no artigo 154-A, do CP, na forma da Lei nº 

11.340/06, à pena de 1 ano de reclusão e 10 dias-multa, no valor unitário 

mínimo, em regime aberto, e ao pagamento de indenização à vítima, no 

valor de R$ 2.000,00, suspendendo-se a execução da pena pelo prazo de 02 

(dois) anos, mediante o cumprimento das condições fixadas pelo juízo sen-

tenciante.  

 

II. Questão em discussão  

2. Há cinco questões em discussão: (i) se a palavra da vítima é suficiente 

para ensejar a condenação em crimes de violência doméstica; (ii) se é cabí-

vel a absolvição do apelante por atipicidade da conduta e ausência de dolo; 

(iii) se é viável a aplicação do princípio da insignificância; (iv) se é possível o 

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa e a conse-

quente extinção da punibilidade; (v) se é caso de afastamento ou redução 

da indenização por danos morais fixada em favor da vítima. II. Razões de 

decidir  

3. A materialidade e a autoria estão suficientemente comprovadas. A vítima 

foi firme em seus relatos e suas assertivas foram confirmadas pelas demais 

provas angariadas nos autos.  

4. Nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica e familiar contra 

a mulher, a palavra da vítima se mostra válida para ensejar um decreto con-

denatório, mormente quando corroborada pelos demais elementos proba-

tórios, como no caso em tela.  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0180954-67.2022.8.19.0001
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5. Não há que se falar em atipicidade da conduta, porquanto restou com-

provado que o apelante acessou a conta da rede social da vítima, sua ex-

companheira, sem o seu consentimento, utilizando credenciais antigas ou 

já armazenadas no sistema de seu computador, alterou a sua senha e en-

viou mensagens com conteúdo ameaçador ao seu namorado.  

6. De igual modo, incabível a alegação de ausência de dolo, sob o argu-

mento de que o recorrente teria agido por preocupação com a filha do ca-

sal. Com efeito, a prova angariada revela o conteúdo possessivo, ciumento 

e de tom ameaçador das mensagens enviadas pelo apelante ao namorado 

da vítima, através da rede social desta, não havendo menção à filha em co-

mum.  

7. Inviável a adoção do princípio da insignificância, mormente considerando 

a Súmula nº 589 do Superior Tribunal de Justiça, cujo teor ora se transcreve, 

in verbis: "é inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou contra-

venções penais praticados contra a mulher no âmbito das relações domés-

ticas".  

8. No plano da resposta penal, a pena foi corretamente dosada, assim como 

o regime aberto para o seu cumprimento inicial e a suspensão da execução 

da pena pelo prazo de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das condi-

ções fixadas pelo juízo sentenciante. Cabível, entretanto, ligeira alteração 

da 2ª condição do sursis para “proibição de ausentar-se do Estado por pe-

ríodo superior a 30 dias”, com base nos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade.  

9. Impossível o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retro-

ativa, com a consequente extinção da punibilidade do apelante, tendo em 

vista que não foi ultrapassado o lapso de quatro anos entre a data do rece-

bimento da denúncia e a publicação da sentença, nos termos dos artigos 

109, V, e 110, § 1º, ambos do Código Penal.  

10. Acertada a indenização por danos morais. Entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.643.051/MS e REsp nº 

1.675.874/MS, correspondentes ao Tema 983 dos Recursos Repetitivos, no 

sentido de que “nos casos de violência contra a mulher praticados no âm-

bito doméstico e familiar, é possível a fixação de valor mínimo indenizatório 

a título de dano moral, desde que haja pedido expresso da acusação ou da 

parte ofendida, ainda que não especificada a quantia, e independente-

mente de instrução probatória”. Mantém-se o montante aplicado, em R$ 

2.000,00, porquanto atende aos princípios da proporcionalidade e da razo-

abilidade.  
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IV. Dispositivo e tese  

11. Recurso defensivo conhecido e parcialmente provido. Tese de julga-

mento: “Nos crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher, a 

palavra da vítima se mostra válida para ensejar um decreto condenatório, 

mormente quando corroborada pelos demais elementos probatórios.” 

________________________ 

Dispositivos relevantes citados: CP, arts. 154-A; 110, §1º; 77; 33, §2º, alínea 

“c”. Lei nº 11.340/06. 

 

Jurisprudência relevante citada: STJ, Súmula nº 589; STJ, HC 327.231/RS, 

Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 10/03/2016, DJe 

17/03/2016; RHC 55.832/RJ, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, jul-

gado em 07/04/2015, DJe 29/04/2015; HC 318.976/RS, Rel. Ministro Leo-

poldo de Arruda Raposo (Desembargador Convocado do TJ/PE), Quinta 

Turma, julgado em 06/08/2015, DJe 18/08/2015; REsp n. 1.643.051/MS, re-

lator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 28/2/2018, 

DJe de 8/3/2018; REsp 1935554 - Relator Ministro Antonio Saldanha Pa-

lheiro - Data da Publicação 17/04/2023 - Decisão Recurso Especial Nº 

1935554 – RJ. 

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

 

 

 
  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004778185CB9B6BDBF8FA2E78D8C87396FAC5194D354C5C&USER=
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NOTÍCIAS TJRJ 

EMENTÁRIO 

TJRJ mantém decisão sobre custos compartilhados 
com animais de estimação após separação 

A 16ª Câmara de Direito Privado manteve a tutela antecipada concedida em 

1ª instância, que determinou que o ex-cônjuge deve contribuir com 30% de 

um salário mínimo para os custos mensais dos cachorros adotados pelo ex-

casal, além de 50% das despesas com consultas veterinárias, medicamentos 

e vacinas.  

 

Os animais foram adotados durante a união e, após a separação, foi inicial-

mente estabelecida a guarda alternada. Posteriormente, o ex-cônjuge ale-

gou não ter condições de manter os cães em sua residência, que abriga seis 

pessoas em apenas dois quartos, o que tornou inviável a convivência. Di-

ante disso, a guarda passou integralmente à autora, que demonstrou vín-

culo afetivo e capacidade para cuidar dos animais. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Cível n° 19/2025, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

Justiça suspende obrigações extraconcursais e 
afasta Diretoria e administrativo do Grupo Oi 

Júri condena dois homens a mais de 20 anos de 
prisão por morte de rapaz em Campos dos Goyta-
cazes 

Bolsa auxílio de famílias acolhedoras é reajustada 
após articulação da Cevij com Prefeitura do Rio 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2025000019&Version=1.2.1.0#7
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404891554
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404891554
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404889007
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404889007
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404889007
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404887149
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404887149
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Vara Criminal determina expedição de alvará de 
soltura para cantor Oruam e estabelece medidas 
cautelares 

Tribunal de Justiça do Rio conquista Prêmio Equi-
dade Racial do CNJ 

Fonte: TJRJ      

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 15.225, de 30 de setembro de 2025 - Altera a Lei 

nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Se-

gurança Alimentar e Nutricional (Sisan), para dispor sobre indicadores de 

segurança alimentar e nutricional que orientem a priorização das atividades 

do referido Sistema. 

 

Lei Federal nº 15.222, de 29 de setembro de 2025 - Altera a Conso-

lidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, para prorrogar a licença-maternidade em até 120 

(cento e vinte) dias após a alta hospitalar do recém-nascido e de sua mãe; 

e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para ampliar o prazo de recebi-

mento do salário-maternidade. 

 

Decreto Federal nº 12.636, de 29 de setembro de 2025 - Regula-

menta a Lei nº 14.717, de 31 de outubro de 2023, que institui pensão espe-

cial aos filhos e aos dependentes crianças ou adolescentes, órfãos em razão 

do crime de feminicídio. 

 
Fonte: Planalto 

 

Decreto Estadual nº 49.889, de 29 de setembro de 2025 - Estabe-

lece ponto facultativo nas repartições Públicas Estaduais no dia 31 de outu-

bro de 2025. 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404885142
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404885142
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404885142
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404884708
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404884708
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2025%2Flei%2FL15225.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C9c4a3ef4cebd4a97215e08de01152275%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638949387441797155%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=CkvkR4jy3JXNGVbYNcuVf9%2BVmwNsxNPsNvqhgmyuOuA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2004-2006%2F2006%2Flei%2Fl11346.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C9c4a3ef4cebd4a97215e08de01152275%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638949387441816587%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=s0NSOuTByC5ANUnUVGCfebyHdgVnIOB%2FP0t1GIXwJkg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2004-2006%2F2006%2Flei%2Fl11346.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C9c4a3ef4cebd4a97215e08de01152275%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638949387441816587%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=s0NSOuTByC5ANUnUVGCfebyHdgVnIOB%2FP0t1GIXwJkg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2025%2Flei%2FL15222.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974105299%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=6fzqm2hldj62%2BftaaAtugLU5zxCzR5kDkHEzCK6e%2FXg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel5452.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974124776%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=%2FkmNAfeBscQ72qSo3MZYCge9RPKZBymk0rxq8pwyKO4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl8213cons.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974134295%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=oxBF283TDYIums88rH5ilvenw5slJIBNf7j1U6tvuK8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2025%2Fdecreto%2FD12636.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974143490%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=eQP5R0cavbbm1gank2W6Bdkc5KQdt9cruS8rSpoI3PY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2023%2Flei%2FL14717.htm&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974153190%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=f%2FXvXu9rkXAf2WSDGrwTyXkcd3zOzzW1cTrSRzv7fAY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.ioerj.com.br%2Fportal%2Fmodules%2Fconteudoonline%2Fmostra_edicao.php%3Fk%3D793A4BB9-5BFD2-4A3A-830F-2BE54FAD3ACD1&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974162713%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=wfhsd%2FLMHkEKT5Gk5xcHTT%2Byu32alfEWa5H7dwfwFmE%3D&reserved=0
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Fonte: DOERJ 

 

Decreto Municipal nº 56.872, de 30 de setembro de 2025 - Institui 

a adesão do Município do Rio de Janeiro ao Cadastro Nacional de Agricul-

tura Familiar - CAF e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 56.871, de 30 de setembro de 2025 - Regu-

lamenta os arts. 15 e 17 da Lei Complementar nº 197, de 27 de dezembro 

de 2018, para dispor sobre a organização e o funcionamento do Serviço de 

Inspeção Municipal de Produtos de Origem Vegetal do Rio de Janeiro - SIM-

RIO/POV, no tocante ao controle e à fiscalização dos estabelecimentos pro-

dutores de bebidas, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 56.870, de 30 de setembro de 2025 - Regu-

lamenta os artigos 297 a 311 da Lei Orgânica do Município do Rio de Ja-

neiro, para dispor sobre a implantação da Política Agrícola, Pecuária e Pes-

queira do Município do Rio de Janeiro. 

 

Decreto Municipal nº 56.869, de 29 de setembro de 2025 - Esta-

belece ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais na forma que 

menciona. 

 

Decreto Municipal nº 56.868, de 29 de setembro de 2025 - Esta-

belece as condições para a revogação imediata e definitiva da autorização 

para o exercício do comércio ambulante, sempre que da atividade possam 

resultar inconvenientes à fé pública, à incolumidade, à segurança ou à sa-

úde da população, bem como a prática de crimes contra as relações de con-

sumo. 

 

Decreto Municipal nº 56.867, de 29 de setembro de 2025 - Dispõe 

sobre a não obrigatoriedade de acesso de entregadores, vinculados a em-

presas, plataformas digitais de intermediação de serviços ou prestadores 

autônomos às áreas internas de condomínios residenciais e comerciais no 

Município do Rio de Janeiro. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdoweb.rio.rj.gov.br%2Fapifront%2Fportal%2Fedicoes%2Fimprimir_materia%2F1203641%2F7613&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C9c4a3ef4cebd4a97215e08de01152275%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638949387441826163%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=W7FRYKLnDl03CM39%2Fb5dOCEgJHX2s4nGVvtI4noE768%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdoweb.rio.rj.gov.br%2Fapifront%2Fportal%2Fedicoes%2Fimprimir_materia%2F1203660%2F7613&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C9c4a3ef4cebd4a97215e08de01152275%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638949387441835974%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=AD16%2F01OFYlV9Ov0330jgwmU9fRWF9i1kalha%2BXDTcU%3D&reserved=0
https://aplicnt.camara.rj.gov.br/APL/Legislativos/contlei.nsf/a99e317a9cfec383032568620071f5d2/cfde3ddfd5da93bc8325837600642fbe?OpenDocument
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdoweb.rio.rj.gov.br%2Fapifront%2Fportal%2Fedicoes%2Fimprimir_materia%2F1203642%2F7613&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C9c4a3ef4cebd4a97215e08de01152275%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638949387441845508%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=05UYEomQkmHw%2BxVAhlNRFEU2y5TzdYUTNNzcr69lgDU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdoweb.rio.rj.gov.br%2Fapifront%2Fportal%2Fedicoes%2Fimprimir_materia%2F1203196%2F7611&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974172282%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=shxvpWNs710%2F%2FMAY4p89kr2j4w2tpLYA2z3tvMXinvE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdoweb.rio.rj.gov.br%2Fapifront%2Fportal%2Fedicoes%2Fimprimir_materia%2F1203195%2F7611&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974181892%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=pq4z24sSEUXCJAxt71hbd0pDlmxVvO25TYvemdfpB5E%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdoweb.rio.rj.gov.br%2Fapifront%2Fportal%2Fedicoes%2Fimprimir_materia%2F1203193%2F7611&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974191291%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=IugTXSXW3FlJdDmd0J%2BtD9GcJVH%2BwIvCfRVu%2BdrCIaA%3D&reserved=0
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Lei Municipal nº 9.058, de 29 de setembro de 2025 - Dispõe sobre 

a transparência no fluxo de acesso ao prontuário clínico de pacientes nas 

maternidades públicas e privadas no Município do Rio de Janeiro. 

 

Lei Municipal nº 9.051, de 29 de setembro de 2025 - Inclui na Lei 

nº 5.242, de 2011, o Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado 

do Rio de Janeiro - OCB/RJ como de utilidade pública. 

 
Fonte: D.O. Rio 

 

 
  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdoweb.rio.rj.gov.br%2Fapifront%2Fportal%2Fedicoes%2Fimprimir_materia%2F1202982%2F7611&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974200494%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=NKNvI1lEoMLFY4M2ayyuOdXHBGn5%2FdyPi90Y9aXVb%2FI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fdoweb.rio.rj.gov.br%2Fapifront%2Fportal%2Fedicoes%2Fimprimir_materia%2F1202961%2F7611&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974228056%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=EBimI6SXBj8d%2BZznlO%2BNP8fo%2BesjUYvuzrkj1M7p3mA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fleismunicipais.com.br%2Fa%2Frj%2Fr%2Frio-de-janeiro%2Flei-ordinaria%2F2011%2F524%2F5242%2Flei-ordinaria-n-5242-2011-consolida-a-legislacao-municipal-referente-as-concessoes-de-utilidade-publica&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974237210%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=NDuHp3SDV2xK6LoUZJp4jZi1O1YxsA37Cmw%2BfMzJTjw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fleismunicipais.com.br%2Fa%2Frj%2Fr%2Frio-de-janeiro%2Flei-ordinaria%2F2011%2F524%2F5242%2Flei-ordinaria-n-5242-2011-consolida-a-legislacao-municipal-referente-as-concessoes-de-utilidade-publica&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0b8a102dc13248cd387608de003b5357%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638948451974237210%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=NDuHp3SDV2xK6LoUZJp4jZi1O1YxsA37Cmw%2BfMzJTjw%3D&reserved=0
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NOTÍCIAS STF 

Matéria Penal 

Daniel Silveira pode cumprir pena em regime 
aberto, decide STF 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), auto-

rizou o ex-deputado federal Daniel Silveira a cumprir pena em regime 

aberto. A decisão foi tomada na Execução Penal (EP) 32, após parecer favo-

rável da Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Ele terá que usar tornozeleira eletrônica e não poderá sair de casa à noite. 

A decisão, contudo, mantém o cancelamento de passaportes, a obrigação 

de comparecer semanalmente à Justiça e a proibição de usar redes sociais. 

 

Em 2022, Silveira foi condenado pelo STF a oito anos e nove meses de prisão 

por ameaças ao Estado Democrático de Direito e tentativa de interferência 

em processo judicial. Atualmente, cumpre pena em regime semiaberto. 

 

Requisitos 

 

De acordo com o ministro, o ex-deputado preenche os requisitos legais ob-

jetivos e subjetivos para a progressão de regime. Daniel cumpriu quatro 

anos, um mês e 26 dias de prisão e teve um total de 389 dias de remição 

por carga horária de estudos e trabalho. Também ficou comprovado nos 

autos o pagamento da multa de R$ 271 mil. 

 

Em relação ao requisito subjetivo, o relator destacou o bom comporta-

mento de Silveira na prisão. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6651551
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/daniel-silveira-pode-cumprir-pena-em-regime-aberto-decide-stf/
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NOTÍCIAS STJ 

Matéria Penal 

Condição análoga à de escravo não exige restrição 
à liberdade de locomoção para se configurar 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou a jurispru-

dência segundo a qual a configuração do delito de redução à condição aná-

loga à de escravo, previsto no artigo 149 do Código Penal, não exige que os 

trabalhadores sejam privados de sua liberdade de ir e vir, bastando que es-

tejam submetidos a condições degradantes. 

 

Com esse entendimento, o colegiado deu provimento a recurso do Minis-

tério Público Federal para reconhecer a tipicidade da conduta dos respon-

sáveis por uma fazenda na qual a fiscalização do Ministério do Trabalho 

identificou 13 trabalhadores submetidos a condições degradantes de tra-

balho. Eles foram contratados em 2008 para prestar serviços em proprie-

dade localizada nas zonas rurais dos municípios de Correntina e São Desi-

dério (BA). 

 

O relatório de fiscalização apontou que os trabalhadores estavam alojados 

no meio do mato, dividindo-se entre os que dormiam em um ônibus velho 

e os que dormiam em um barraco de plástico preto, sem piso e sem energia 

elétrica; a água estava armazenada em caminhão pipa velho e enferrujado, 

estacionado sob o sol, e era consumida sem tratamento; não havia instala-

ções sanitárias nem local adequado para banho, e as refeições eram prepa-

radas ao lado do ônibus, em fogão improvisado no chão. 

 

Os acusados foram absolvidos em primeiro grau e no Tribunal Regional Fe-

deral da 1ª Região (TRF1), que, apesar de reconhecer a precariedade do lo-

cal e a violação dos direitos trabalhistas, entendeu não estar caracterizada 

a condição análoga à de escravo, pois os trabalhadores não teriam restrição 

à sua liberdade de locomoção. 

 

Crime ocorre quando se verifica qualquer das condutas previstas na lei 
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Para o relator do recurso no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, os fatos 

demonstrados no processo – condições degradantes de trabalho, ausência 

de instalações sanitárias, alojamento inadequado e falta de equipamentos 

de proteção individual – são suficientes, conforme a jurisprudência, para 

caracterizar o delito. 

 

Segundo o ministro, o artigo 149 do Código Penal estabelece tipo misto al-

ternativo, que se configura mediante a submissão de alguém a trabalhos 

forçados, jornada exaustiva, condições degradantes de trabalho ou restri-

ção da liberdade de locomoção. "Trata-se de crime plurissubsistente, cuja 

tipicidade se aperfeiçoa com a verificação de qualquer das condutas previs-

tas, independentemente da ofensa ao bem jurídico liberdade de locomo-

ção", explicou. 

 

Na avaliação do relator, as circunstâncias do caso em análise configuram 

condições degradantes de trabalho, caracterizando o delito previsto no ar-

tigo 149. "Trata-se de pessoas em situação de extrema vulnerabilidade so-

cial, aliciadas em contexto de miserabilidade e, consequentemente, pro-

pensas à submissão a condições desumanas que objetivam tão somente a 

redução máxima dos custos da atividade empresarial", afirmou, ressaltando 

que os acusados "tinham pleno conhecimento das condições a que subme-

tiam os empregados". 

 

Sebastião Reis Júnior concluiu que o acórdão do TRF1, ao exigir demonstra-

ção de cerceamento da liberdade de ir e vir para configuração do crime, 

aplicou incorretamente o artigo 149 do Código Penal, contrariando a juris-

prudência consolidada do STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF). 

 

Leia a notícia no site  

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/01102025-Condicao-analoga-a-de-escravo-nao-exige-restricao-a-liberdade-de-locomocao-para-se-configurar.aspx
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Acesso à herança digital protegida por senha exige 
incidente processual próprio, decide Terceira 
Turma 

Caso o falecido não tenha compartilhado senhas com os herdeiros, a busca 

por informações patrimoniais e bens digitais em seus aparelhos eletrônicos 

poderá ser feita por meio de um incidente processual a ser instaurado pa-

ralelamente ao processo de inventário, com o apoio de profissional especi-

alizado – o inventariante digital. 

 

A decisão foi tomada pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) no julgamento de recurso relacionado ao inventário das vítimas de um 

acidente de helicóptero ocorrido em São Paulo, em 2016. 

 

Como não há previsão legal sobre o acesso aos bens digitais deixados por 

uma pessoa falecida, o colegiado entendeu que o caminho mais adequado 

para tais situações, pelo menos até a aprovação de legislação específica, é 

a instauração de um incidente próprio, associado à aba do inventário – cha-

mado pela relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, de "incidente de iden-

tificação, classificação e avaliação de bens digitais". 

 

Acesso ao conteúdo dos aparelhos será feito por profissional especiali-

zado 

 

De acordo com a solução proposta, o incidente, apensado ao processo (as-

sociado à aba) de inventário, deverá ser conduzido pelo próprio juiz do in-

ventário, e o acesso aos aparelhos eletrônicos será feito por intermédio de 

um profissional especializado, que identificará e classificará os ativos trans-

missíveis, preservando tudo o que possa violar os direitos de personalidade 

do autor da herança. 

 

O caso chegou ao STJ depois que uma das inventariantes tentou conseguir 

acesso ao conteúdo dos aparelhos mediante ofício à Apple. No entanto, de 

acordo com a ministra Nancy Andrighi, autorizar a empresa a abrir um equi-

pamento eletrônico de pessoa falecida poderia violar sua intimidade. 

 

Solução está amparada em analogia com outros institutos jurídicos 
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A relatora afirmou que o direito sucessório deve assegurar que a impossi-

bilidade de acesso aos bens digitais, devido à existência de senhas não com-

partilhadas com os herdeiros, não cause prejuízo à transmissão do patrimô-

nio. Contudo, ela apontou que nem todos os bens digitais são transmissí-

veis: aqueles que possam violar direitos de personalidade, como a intimi-

dade e a vida privada do falecido ou de terceiros, devem ser preservados. 

 

Assim – prosseguiu a ministra –, o juiz deve equilibrar o direito dos herdei-

ros a receber todos os bens do falecido, em consonância com o artigo 5º, 

inciso XXX, da Constituição Federal, com a proteção dos direitos de perso-

nalidade, especialmente a intimidade do falecido e de terceiros. 

 

"Diante de vácuo legislativo a respeito do acesso aos bens digitais de pro-

priedade da pessoa falecida que não deixa senha nem administrador dos 

seus bens digitais, a proposta de que o acesso se dê mediante incidente 

processual não caracteriza ativismo judicial e está alicerçada em interpre-

tação analógica com outros institutos processuais", declarou Nancy An-

drighi, ao determinar o retorno do processo ao primeiro grau para a instau-

ração do mencionado incidente. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 
  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/01102025-Acesso-a-heranca-digital-protegida-por-senha-exige-incidente-processual-proprio--decide-Terceira-Turma.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

Indígenas: fórum deve focar no monitoramento de 
ações que envolvam direitos difusos 

Normas que buscam prevenir litigância abusiva 
não podem restringir acesso à Justiça 

Protocolo do CNJ orienta atuação do Judiciário em 
crises socioambientais 

Comitê Nacional do CNJ vai supervisionar uso de IA 
no Judiciário 

Transformação na gestão das execuções fiscais im-
pulsiona cobrança de créditos públicos 

 
Fonte: CNJ 

 

 
 

https://www.cnj.jus.br/indigenas-forum-deve-focar-no-monitoramento-de-acoes-que-envolvam-direitos-difusos/
https://www.cnj.jus.br/indigenas-forum-deve-focar-no-monitoramento-de-acoes-que-envolvam-direitos-difusos/
https://www.cnj.jus.br/normas-que-buscam-prevenir-litigancia-abusiva-nao-podem-restringir-acesso-a-justica/
https://www.cnj.jus.br/normas-que-buscam-prevenir-litigancia-abusiva-nao-podem-restringir-acesso-a-justica/
https://www.cnj.jus.br/protocolo-do-cnj-orienta-atuacao-do-judiciario-em-crises-socioambientais/
https://www.cnj.jus.br/protocolo-do-cnj-orienta-atuacao-do-judiciario-em-crises-socioambientais/
https://www.cnj.jus.br/comite-nacional-do-cnj-vai-supervisionar-uso-de-ia-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/comite-nacional-do-cnj-vai-supervisionar-uso-de-ia-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/transformacao-na-gestao-das-execucoes-fiscais-impulsiona-cobranca-de-creditos-publicos/
https://www.cnj.jus.br/transformacao-na-gestao-das-execucoes-fiscais-impulsiona-cobranca-de-creditos-publicos/
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ACESSE NO PORTAL DO 

CONHECIMENTO 

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

 

 

INFORMATIVOS 

STF nº 1.191 | novo 

STJ nº 864 | novo 

Edição Extraordinária STJ nº 27 | 

Boletim de Precedentes STJ 132 | 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1191.pdf
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0864
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0027E
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0027E
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2025/132_boletim_precedentes_stj_20250902.pdf

